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PERDCOMP. COMPENSAÇÃO. 

Deve a administração proceder a análise da liquidez e certeza do crédito cuja 

compensação foi efetivamente requerida pelo contribuinte. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso 

voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à 

Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP nº 

23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo negativo de IRPJ no ano 

calendário 2010 à luz dos documentos acostados aos autos, bem como dados presentes nas bases 

de dados da RFB ou que possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo 

Despacho Decisório, o rito processual habitual. O julgamento deste processo seguiu a sistemática 

dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 

10283.901424/2014-21, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

 (documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa – Presidente e relator 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de 

Sousa (presidente e relator), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, 

Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas 

Júnior e Bárbara Melo Carneiro. 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado  no Acórdão nº  1201-003.388, de 10 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 
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  10283.901431/2014-23 1201-003.394 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/12/2019 SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010033942019CARF1201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2011
 PERDCOMP. COMPENSAÇÃO.
 Deve a administração proceder a análise da liquidez e certeza do crédito cuja compensação foi efetivamente requerida pelo contribuinte.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP nº 23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo negativo de IRPJ no ano calendário 2010 à luz dos documentos acostados aos autos, bem como dados presentes nas bases de dados da RFB ou que possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo Despacho Decisório, o rito processual habitual. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10283.901424/2014-21, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa � Presidente e relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente e relator), Neudson Cavalcante Albuquerque, Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior e Bárbara Melo Carneiro.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  1201-003.388, de 10 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata o presente processo de despacho decisório de folhas, que não homologou a declaração de compensação PERDCOMP n. 23108.00868.301013.1.3.04-2810, cujo o crédito declarado seria proveniente de pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ (código 2362).
Reproduz-se, com ajustes, por economia processual, o relatório da decisão de primeira instância que bem resumiu o litígio:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada contra decisão da DRF Manaus, que não homologou compensação formalizada em Dcomp, fundada no fato de que o pagamento indicado pela requerente como indevido, no montante [...], já havia sido integralmente utilizado, não restando saldo disponível para compensação. Portanto, não teria sido confirmada a existência do indébito.
Não resignada, a requerente apresentou manifestação de inconformidade, solicitando preliminarmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário compensado. No mérito alegou ter cometido erro no preenchimento da Dcomp ao assinalar como origem do crédito �pagamento indevido ou a maior�, quando o correto seria saldo negativo.
Conforme demonstra a cópia da DIPJ do ano base 2010, a contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ no valor de [....] e, diante disso, resolveu aproveitar esse crédito para compensar tributo vincendo. Mas por erro, preencheu a declaração de compensação informando que seu crédito decorria de �pagamento indevido ou a maior�, e, no campo relativo às características do DARF, informou os dados referentes a um dos pagamentos feitos por estimativa mensal.
Esse fato foi informado à DRF Manaus em atendimento à intimação da EQMAC/DRF/MNS. Nessa oportunidade, a contribuinte requereu que a retificação das declarações de compensação fosse feita de ofício pela DRF, mas não foi atendida, pois o órgão fiscal assinalou que a Dcomp que contivesse erro deveria ser retificada pelo próprio contribuinte. Diante dessa recusa, a requerente teria alegado que o sistema da Receita Federal não permitiria que se procedesse à retificação necessária à solução do problema.
A requerente admite que o pagamento indicado na Dcomp como indevido fora de fato integralmente utilizado para quitação da estimativa mensal. Porém, não é esse o crédito que ela pretende compensar, mas, sim, o saldo negativo apurado ao final do período base.
Aduziu que se trata de erro escusável, que o crédito é existente, e que as normas legais e infralegais lhe asseguram a possibilidade de compensação. Além disso, erro formal não pode ser óbice ao exercício do direito. Em reforço a essa tese, trouxe decisões do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
Com esses fundamentos, pugnou pela reforma da decisão a quo, para assim reconhecer o direito creditório e homologar a compensação declarada.
É o relatório.
A decisão de primeira instância negou procedência à manifestação de inconformidade por entender que não se trata de mero erro de preenchimento, posto que levou a Administração Tributária a efetuar análises diversas das que seriam procedidas visando a constatar a liquidez e certeza do crédito, nos termos do art.170 do CTN, caso o crédito indicado fosse o saldo negativo de IRPJ. Em verdade, se a compensação só é levada a efeito se comprovada a liquidez e certeza do crédito, mudar o tipo de crédito�, na sua essência e valor, equivaleria a formular um novo pedido. Nesse caso, o interessado deveria ter solicitado o cancelamento do presente PER/DCOMP (art.62 da IN SRF n° 600, de 2005) e, então, transmitido outro corretamente.
Cientificada, a Interessada interpôs recurso voluntário em que repete os argumentos da manifestação de inconformidade para pedir a modificação do crédito.
 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1201-003.388, de 10 de dezembro de 2019,  paradigma desta decisão.
O recurso ao CARF é tempestivo. Preenchidos os demais requisitos de admissibilidade dele conheço.
O litígio corresponde à não homologação de declaração de compensação PERDCOMP n. 23108.00868.301013.1.3.04-2810, cujo o crédito declarado seria proveniente de pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ (código 2362) em 26/02/2010, no valor de R$ 4.755.470,72 (e-fl. 109).
A Recorrente alega que teria especificado equivocadamente o crédito declarado como proveniente de pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ (código 2362) em 26/02/2010. A origem do crédito informado no PER/DCOMP deveria ser saldo negativo de IRPJ no ano calendário 2010. Tal erro teria gerado a falta de direito creditório informada no despacho decisório e a não homologação da PER/DCOMP. De fato o erro do Recorrente levou a Administração Tributária a efetuar análises diversas das que seriam procedidas visando a constatar a liquidez e certeza do crédito, nos termos do art.170 do CTN, caso o crédito indicado fosse o saldo negativo de IRPJ.
Se constatadas inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento (arts. 58 da IN SRF n° 600, de 2005), o contribuinte poderia apresentar pedido de retificação do Pedido de Restituição / Declaração de Compensação, antes da decisão administrativa, através de PER/DCOMP retificador. 
Verificado erro de direito, ou seja, o contribuinte não errou no preenchimento, mas pediu crédito diverso, deveria apresentar pedido de cancelamento do PER/DCOMP, e  transmitir outro, com a indicação do crédito correto (arts. 50 a 62 da IN SRF n° 600, de 2005). O Parágrafo único do art. 62 regulamenta que o pedido de cancelamento da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado após intimação para apresentação de documentos comprobatórios da compensação.
Concordo que o erro formal não pode ser óbice ao exercício do direito de compensação e à apuração do crédito alegado pelo contribuinte. A DRJ confirma que a alegação do erro na indicação do crédito foi informado à DRF Manaus em atendimento à intimação da EQMAC/DRF/MNS. Nessa oportunidade, a contribuinte requereu que a retificação das declarações de compensação fosse feita de ofício pela DRF, mas não foi atendida, pois o órgão fiscal assinalou que a Dcomp que contivesse erro deveria ser retificada pelo próprio contribuinte. Diante dessa recusa, a requerente teria alegado que o sistema da Receita Federal não permitiria que se procedesse à retificação necessária à solução do problema. Considerando não haver controvérsia de que houve erro da fato, e considerando a reiterada jurisprudência desta Turma nestes casos de erro de fato, considero aceitável verificar a procedência da existência de liquidez do crédito baseado em saldo negativo, e não estimativa.
Por todo o exposto, voto em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP nº 23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo negativo de IRPJ no ano calendário 2010 à luz dos documentos acostados aos autos, bem como dados presentes nas bases de dados da RFB ou que possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo Despacho Decisório, o rito processual habitual.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP nº 23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo negativo de IRPJ no ano calendário 2010 à luz dos documentos acostados aos autos, bem como dados presentes nas bases de dados da RFB ou que possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo Despacho Decisório, o rito processual habitual..

(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa
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Trata o presente processo de despacho decisório de folhas, que não homologou a 

declaração de compensação PERDCOMP n. 23108.00868.301013.1.3.04-2810, cujo o crédito 

declarado seria proveniente de pagamento indevido ou a maior de estimativa de IRPJ (código 

2362). 

Reproduz-se, com ajustes, por economia processual, o relatório da decisão de 

primeira instância que bem resumiu o litígio: 

Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada contra decisão da DRF 

Manaus, que não homologou compensação formalizada em Dcomp, fundada no fato de 

que o pagamento indicado pela requerente como indevido, no montante [...], já havia 

sido integralmente utilizado, não restando saldo disponível para compensação. Portanto, 

não teria sido confirmada a existência do indébito. 

Não resignada, a requerente apresentou manifestação de inconformidade, solicitando 

preliminarmente a suspensão da exigibilidade do crédito tributário compensado. No 

mérito alegou ter cometido erro no preenchimento da Dcomp ao assinalar como origem 

do crédito “pagamento indevido ou a maior”, quando o correto seria saldo negativo. 

Conforme demonstra a cópia da DIPJ do ano base 2010, a contribuinte apurou saldo 

negativo de IRPJ no valor de [....] e, diante disso, resolveu aproveitar esse crédito para 

compensar tributo vincendo. Mas por erro, preencheu a declaração de compensação 

informando que seu crédito decorria de “pagamento indevido ou a maior”, e, no campo 

relativo às características do DARF, informou os dados referentes a um dos pagamentos 

feitos por estimativa mensal. 

Esse fato foi informado à DRF Manaus em atendimento à intimação da 

EQMAC/DRF/MNS. Nessa oportunidade, a contribuinte requereu que a retificação das 

declarações de compensação fosse feita de ofício pela DRF, mas não foi atendida, pois o 

órgão fiscal assinalou que a Dcomp que contivesse erro deveria ser retificada pelo 

próprio contribuinte. Diante dessa recusa, a requerente teria alegado que o sistema da 

Receita Federal não permitiria que se procedesse à retificação necessária à solução do 

problema. 

A requerente admite que o pagamento indicado na Dcomp como indevido fora de fato 

integralmente utilizado para quitação da estimativa mensal. Porém, não é esse o crédito 

que ela pretende compensar, mas, sim, o saldo negativo apurado ao final do período 

base. 

Aduziu que se trata de erro escusável, que o crédito é existente, e que as normas legais e 

infralegais lhe asseguram a possibilidade de compensação. Além disso, erro formal não 

pode ser óbice ao exercício do direito. Em reforço a essa tese, trouxe decisões do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

Com esses fundamentos, pugnou pela reforma da decisão a quo, para assim reconhecer 

o direito creditório e homologar a compensação declarada. 

É o relatório. 

A decisão de primeira instância negou procedência à manifestação de 

inconformidade por entender que não se trata de mero erro de preenchimento, posto que levou a 

Administração Tributária a efetuar análises diversas das que seriam procedidas visando a 

constatar a liquidez e certeza do crédito, nos termos do art.170 do CTN, caso o crédito indicado 

fosse o saldo negativo de IRPJ. Em verdade, se a compensação só é levada a efeito se 

comprovada a liquidez e certeza do crédito, mudar o tipo de crédito”, na sua essência e valor, 

equivaleria a formular um novo pedido. Nesse caso, o interessado deveria ter solicitado o 
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cancelamento do presente PER/DCOMP (art.62 da IN SRF n° 600, de 2005) e, então, 

transmitido outro corretamente. 

Cientificada, a Interessada interpôs recurso voluntário em que repete os 

argumentos da manifestação de inconformidade para pedir a modificação do crédito. 

Voto            

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator. 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1201-003.388, de 10 de dezembro de 2019,  paradigma desta 

decisão. 

O recurso ao CARF é tempestivo. Preenchidos os demais requisitos de 

admissibilidade dele conheço. 

O litígio corresponde à não homologação de declaração de compensação 

PERDCOMP n. 23108.00868.301013.1.3.04-2810, cujo o crédito 

declarado seria proveniente de pagamento indevido ou a maior de 

estimativa de IRPJ (código 2362) em 26/02/2010, no valor de R$ 

4.755.470,72 (e-fl. 109). 

A Recorrente alega que teria especificado equivocadamente o crédito 

declarado como proveniente de pagamento indevido ou a maior de 

estimativa de IRPJ (código 2362) em 26/02/2010. A origem do crédito 

informado no PER/DCOMP deveria ser saldo negativo de IRPJ no ano 

calendário 2010. Tal erro teria gerado a falta de direito creditório 

informada no despacho decisório e a não homologação da PER/DCOMP. 

De fato o erro do Recorrente levou a Administração Tributária a efetuar 

análises diversas das que seriam procedidas visando a constatar a 

liquidez e certeza do crédito, nos termos do art.170 do CTN, caso o 

crédito indicado fosse o saldo negativo de IRPJ. 

Se constatadas inexatidões materiais verificadas no preenchimento do 

referido documento (arts. 58 da IN SRF n° 600, de 2005), o contribuinte 

poderia apresentar pedido de retificação do Pedido de Restituição / 

Declaração de Compensação, antes da decisão administrativa, através de 

PER/DCOMP retificador.  

Verificado erro de direito, ou seja, o contribuinte não errou no 

preenchimento, mas pediu crédito diverso, deveria apresentar pedido de 

cancelamento do PER/DCOMP, e  transmitir outro, com a indicação do 

crédito correto (arts. 50 a 62 da IN SRF n° 600, de 2005). O Parágrafo 

único do art. 62 regulamenta que o pedido de cancelamento da 
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Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado após 

intimação para apresentação de documentos comprobatórios da 

compensação. 

Concordo que o erro formal não pode ser óbice ao exercício do direito de 

compensação e à apuração do crédito alegado pelo contribuinte. A DRJ 

confirma que a alegação do erro na indicação do crédito foi informado à 

DRF Manaus em atendimento à intimação da EQMAC/DRF/MNS. Nessa 

oportunidade, a contribuinte requereu que a retificação das declarações 

de compensação fosse feita de ofício pela DRF, mas não foi atendida, 

pois o órgão fiscal assinalou que a Dcomp que contivesse erro deveria ser 

retificada pelo próprio contribuinte. Diante dessa recusa, a requerente 

teria alegado que o sistema da Receita Federal não permitiria que se 

procedesse à retificação necessária à solução do problema. Considerando 

não haver controvérsia de que houve erro da fato, e considerando a 

reiterada jurisprudência desta Turma nestes casos de erro de fato, 

considero aceitável verificar a procedência da existência de liquidez do 

crédito baseado em saldo negativo, e não estimativa. 

Por todo o exposto, voto em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à Unidade 

Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP 

nº 23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo 

negativo de IRPJ no ano calendário 2010 à luz dos documentos acostados 

aos autos, bem como dados presentes nas bases de dados da RFB ou que 

possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo 

Despacho Decisório, o rito processual habitual. 

 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso 

voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar o retorno dos autos à 

Unidade Local Competente para análise do direito creditório pleiteado na DCOMP nº 

23108.00868.301013.1.3.04-2810, tendo como origem eventual saldo negativo de IRPJ no ano 

calendário 2010 à luz dos documentos acostados aos autos, bem como dados presentes nas bases 

de dados da RFB ou que possam ser requeridos ao contribuinte, retomando-se, a partir do novo 

Despacho Decisório, o rito processual habitual.. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa 
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